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PORTARIA n1 241/2024

A Secretaria de Educado e Inovagäo de Goiana, Estado de 
Pernambuco no uso de suas competéncias legáis e regimentáis, conferidas pela Leí 
Orgánica Municipal 022/2015.

Considerando, a necessidade de constituir no ámbito da Secretaria de Educa^áo e 
Inovagäo, a Comissäo Gestora do Pagamento do Abono FUNDEF, a ser composta 
no seguinte formato:

I - 3 (tres) representantes da Secretaria de Educado, sendo um deles designado á 
presidencia da Comissäo;

11-1 (um) representante da Secretaria de Administrará© e Gestäo de Pessoas;

III - 1 (um) representante da Autarquía Previdenciária do Municipio de Goiana 
(GoianaPREV);

IV -1 (um) representante do Sindicato dos Professores do Municipio de Goiana; e

V -1 (um) representante da Procuradoria Municipal do Municipio;

Considerando que a Secretaria de Educagäo e lnova?áo, indica 03 (tres) 
representantes, para compor a citada Comissäo Gestora do Pagamento do Abono 
FUNDEF;

Considerando que será designado Presidente da citada Comissäo, um dos indicados 
pela Secretaria de Educa^äo e Inovapáo.

RESOLVE:

Art.18Na Forma do Art. 7a da Lei 2.678/2024, indicar os 03 (trés) representantes da
Secretaria de Educado e Inovapáo para compor a Comissáo Operacional de 
Acompanhamento do Pagamento dos Recursos do FUNDEF.

Nome dos Indicados CPF
Ezequias Gomes de Lima 340.444.618-64

Edilene María Gomes da Silva 612.449.534-15

Vaneska María de Meló Silva 026.900.294-48
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Art. 2a Fica o membro Ezequias Gomes de Lima, designado com Presidente da 
Comissáo, com base no Inciso I, do Art. 7Q da Leí 2.678/2024.

Art. 3® Os membros da Comissáo nao receberáo gratificaQáo por se tratar de um 
servido público relevante.

Art 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Goiana, 04 de dezembro de 2024.

Maria Goretti de 
Secretaria d

o Carneiro Pessoa 
uca^äoeInovafäo

Portaria n1016/2023

AV. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Centro, Goiana-PE
CNPJ: 10.150.043/0001-07

Página 2 de 2

mailto:educagoiana@gmail.com

